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  INTRODUÇÃO

A malária configura-se como um relevante problema de saúde pública 

global, afetando milhões de pessoas anualmente e figurando entre as 

principais causas de óbito por doenças infecciosas, especialmente 

em regiões tropicais e subtropicais. Em 2023, a Organização Mundial 

da Saúde (OMS) estimou aproximadamente 263 milhões de casos da 

enfermidade e 597 mil mortes em todo o mundo, com a maioria dos óbitos 

concentrados no continente africano, onde a transmissão de Plasmodium 

falciparum é elevada e mais frequente. Nas Américas, foram registrados 

548 mil casos e 342 óbitos por malária em 2023, sendo que Brasil, 

Venezuela e Colômbia concentraram mais de 80% dos casos autóctones 

do continente americano1.

No Brasil, em 2023, a região amazônica concentrou 99% dos casos autóc-

tones, com predomínio da espécie Plasmodium vivax (82%), concentrados 

em 26 municípios que responderam por 80% do total nacional. Embora a 

região extra-amazônica apresente baixa incidência, os casos ali registrados 

apresentam maior letalidade e configuram risco para o restabelecimento 

da transmissão local2.

Devido ao impacto direto na saúde das pessoas acometidas, bem como os 

impactos sociais e econômicos observados em diferentes países, a OMS 

estabeleceu a meta de eliminar a malária em pelo menos 35 países até 

2030, o que demanda esforços globais coordenados e investimentos con-

tínuos em pesquisa e inovação2,3. Alinhado a esse objetivo, o Brasil publi-

cou o Plano Nacional de Eliminação da Malária em 2022, fundamentado 

nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que apresenta como 

uma das principais metas a eliminação da malária por P. falciparum até 

2030 e por P. vivax até 20354.

Contudo, a eliminação da malária no Brasil (e em outros países) ainda enfrenta 

importantes desafios, especialmente em relação aos casos por P. vivax, devi-

do à presença das formas hipnozoítas do agente, capazes de causar recaídas 
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e manter a transmissão em áreas com presença de ve-

tores5,6. Para enfrentar esse desafio, o Ministério da Saú-

de publicou, em 5 de junho de 2023, a Portaria Sectics/

MS n.º 277, oficializando a incorporação da tafenoquina no 

Sistema Único de Saúde (SUS) como opção terapêutica 

para a cura radical da malária causada por P. vivax (elimi-

nação completa do parasito, incluindo as formas latentes 

no fígado). A decisão foi precedida por recomendação da 

Comissão Nacional de Incorporação de Novas Tecnolo-

gias em Saúde (Conitec), fundamentada em consulta 

pública e em estudos clínicos de Fase 3 conduzidos em 

Manaus/AM e Porto Velho/RO8. Diferentemente da pri-

maquina, medicamento de escolha para a cura radical 

até 2023, cuja posologia é de sete dias de tratamento e 

comumente está associado à baixa adesão, a tafenoqui-

na é administrada em dose única em combinação com a 

cloroquina. Essa característica de redução na duração do 

tratamento representa um avanço no combate às recaí-

das e na interrupção da transmissão da doença.

Antes da publicação dessa portaria, em janeiro de 2023, 

foi declarada Emergência em Saúde Pública de Impor-

tância Nacional (Espin) no território Yanomami9. Consi-

derando o cenário de vulnerabilidade e a relevância 

epidemiológica da malária na região – caracterizada por 

elevado número de casos por P. vivax e pela presença 

de fatores agravantes, como questões nutricionais e 

dificuldades de acesso aos serviços de saúde – refor-

çou-se a pertinência da estratégia no território, que foi 

definido como prioritário para o início da implementação 

da tafenoquina, em março de 2024. 

Após a implementação inicial no território Yanomami, o 

Programa Nacional de Prevenção, Controle e Eliminação 

da Malária (PNCEM), por meio da Coordenação de 

Eliminação da Malária (Cema/DEDT/SVSA), iniciou os 

treinamentos técnicos para a expansão da estratégia em 

outras localidades, com treinamentos sobre a testagem 

enzimática de G6PD (glicose-6-fosfato desidrogenase) e 

o algoritmo de tratamento da malária por P. vivax com o 

uso da tafenoquina, de forma gradual e escalonada, em 

municípios endêmicos prioritários. A meta permanece 

sendo expandir o uso da tafenoquina para todo o território 

nacional, ao mesmo tempo em que se busca qualificar 

os profissionais de saúde que atuam na vigilância e nos 

diversos níveis da rede de atenção, capacitando-os 

para o manejo clínico da doença, assegurando o uso 

adequado da medicação e promovendo um cuidado 

integral e seguro aos pacientes.

Até o momento, o uso da tafenoquina está restrito 

aos casos de malária por P. vivax não complicada 

(aspecto clínico) a pacientes com mais de 16 anos, 

peso superior a 35 kg, que não estejam grávidas ou 

amamentando e apresentem atividade enzimática de 

G6PD igual ou superior a 6,1 Ul/gHb. Adicionalmente, 

o tratamento com tafenoquina associada a cloroquina 

deve ser apenas em casos registrados como novos, 

excluindo recaídas, que devem ser tratadas conforme a 

recomendação vigente, com derivados de artemisinina 

mais primaquina por 14 dias10.

O teste de G6PD tem a função de avaliar os níveis de 

atividade da enzima glicose-6-fosfato desidrogenase, 

cuja baixa atividade pode provocar hemólise grave 

durante o tratamento completo da malária por P. vivax 

(cura radical). Esse tratamento exige a eliminação dos 

parasitos na fase sanguínea e dos hipnozoítos, por 

meio da combinação de um esquizonticida com uma 

8-aminoquinolina, como primaquina ou tafenoquina. 

Com base no resultado do teste, é possível orientar a 

segurança do tratamento, ajustando ou evitando o uso 

desses fármacos oxidantes em indivíduos com atividade 

enzimática reduzida11.

A implementação da tafenoquina representa um avanço 

importante no controle da malária no Brasil, alinhando-

-se aos esforços globais de eliminação da doença e 

reafirmando o compromisso com o fortalecimento do 

sistema de saúde, por meio de inovações tecnológicas 

e planejamento estratégico. Nesse contexto, este bole-

tim tem como objetivo descrever o processo de imple-

mentação da tafenoquina como ferramenta terapêutica 

para o manejo clínico e controle da malária por P. vivax 

em municípios e Distritos Sanitários Especiais Indígenas 

(Dsei) selecionados da região amazônica de março a de-

zembro de 2024.

  ASPECTOS METODOLÓGICOS

Planejamento e estratégia para implementação 

da tafenoquina e teste G6PD no SUS

Seleção dos locais

Foram selecionados 17 municípios e 7 Dsei localiza-

dos na região amazônica, distribuídos em seis estados, 

priorizando aqueles com maior número de casos de P. 

vivax notificados em 2023, que concentram aproxima-

damente 80% da carga de malária por essa espécie no 

País, bem como territórios com maior vulnerabilidade à 

transmissão, incluindo áreas remotas, terras indígenas, 

regiões ribeirinhas e áreas de atividade de garimpo.

A expansão da implementação em nível nacional foi pla-

nejada de forma progressiva e escalonada, a partir da 
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experiência nos municípios selecionados para o ano de 

2024. A atualização sobre a implementação da tafeno-

quina será divulgada posteriormente, após o fechamen-

to dos dados de 2025.

Organização dos treinamentos

Em março de 2024, a Cema/DEDT/SVSA coordenou 

reuniões preparatórias para a implementação do algo-

ritmo de tratamento com tafenoquina e o teste de G6PD 

no SUS, em parceria com profissionais de instituições de 

pesquisa – Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/AM – Insti-

tuto Leônidas & Maria Deane – ILMD), Fundação de Me-

dicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado (FMT-HVD), 

Centro de Pesquisa em Medicina Tropical de Rondônia 

(Cemetron), Instituto Evandro Chagas (IEC) e Fundação 

de Vigilância em Saúde do Amazonas Drª Rosemary 

Costa Pinto (FVS-RCP) – além de membros do Comitê 

Técnico Assessor (CTA), visando definir a composição 

das equipes de treinadores, o conteúdo e o cronograma 

dos treinamentos, bem como o público-alvo.

O treinamento foi destinado a profissionais vinculados 

ao Programa da Malária nos estados, nos municípios 

e no Dsei da região amazônica, incluindo enfermeiros, 

técnicos de enfermagem, agentes de combate às en-

demias (ACE), agentes comunitários de saúde (ACS), 

microscopistas, técnicos de laboratório, médicos, far-

macêuticos/bioquímicos e entomologistas. As ativida-

des, organizadas em oficinas teóricas e práticas, foram 

articuladas entre técnicos do Ministério da Saúde e ges-

tores das Secretarias Estaduais, Municipais e dos Dsei, 

com foco na logística, conforme cronograma definido 

pela Cema/DEDT/SVSA. 

Por uma estratégia logística – que incluiu a proximi-

dade entre municípios prioritários e a possibilidade de 

reunir profissionais do Dsei em um mesmo local para 

os treinamentos – foram programados 17 grupos de 

treinamento para o período de março a dezembro de 

2024 (Quadro 1).

QUADRO 1  – Cronograma das oficinas de treinamento para implementação da tafenoquina e do teste de G6PD nos 

municípios prioritários, entre março e dezembro de 2024

Grupo Municípios e Dsei / UF Data do treinamento

1 Dsei Yanomami/RR 17 a 23 de março

2 Dsei Yanomami/RR 2 a 4 de abril

3 Dsei Yanomami/RR 11 a 14 de abril

4 Manaus/AM 22 a 24 de abril

5 Calçoene/AP 14 de maio

6 Barcelos/AM 20 a 21 de maio

7 Santa Isabel do Rio Negro/AM 23 a 24 de maio

8 Porto Velho/RO 11 a 13 de junho

9 Cruzeiro do Sul e Rodrigues Alves/AC 25 de junho

10 Mâncio Lima e Dsei Alto Rio Juruá/AC 26 de junho

11 Guajará/AM 27 de junho

12 São Gabriel da Cachoeira/AM e Dsei Alto Rio Negro 7 a 9 de agosto

13 Itaituba, Jacareacanga e Dsei Rio Tapajós/PA 27 a 29 de agosto

14 Dsei Yanomami/RR 11 a 13 de setembro

15 DseI Leste Roraima/RR 1º a 3 de outubro

16 Tefé, Alvarães e Dsei Médio Rio Solimões e Afluentes/AM 4 a 5 de dezembro

17 Candeias do Jamari, Guajará Mirim, Nova Mamoré, Dsei Porto Velho/RO 18 a 19 de dezembro

Fonte:
 

Após as reuniões preparatórias, cada treinamento rea-

lizado nas localidades indicadas no Quadro 1 contem-

plou, de forma presencial, aspectos teóricos e práticos, 

abordando os critérios de elegibilidade e a interpreta-

ção dos resultados da testagem de G6PD. 

ETAPA 1 – Teórico

	  Critérios para prescrição e administração segura da 

tafenoquina.

	  Apresentação do algoritmo de tratamento com tafe-

noquina para casos de malária por P. vivax.

	  Apresentação dos materiais e equipamentos neces-

sários para a realização do teste G6PD.
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	  Funcionamento do analisador de G6PD e seus com-

ponentes.

	  O uso correto do teste quantitativo de G6PD e 

hemoglobina. 

	  Interpretação do resultado para a definição da con-

duta clínica.

	  Apresentação do manejo clínico da malária grave e 

não grave.

	  Orientações sobre o manejo de possíveis efeitos 

adversos.

ETAPA 2 – Prática

	  Realização do teste de G6PD e interpretação dos re-

sultados pelos profissionais participantes. 

	  Aplicação de questionário pós-treinamento.

Distribuição de insumos implementação da estratégia

O Ministério da Saúde foi responsável pela aquisição e 

distribuição dos insumos às localidades participantes, 

conforme o número de municípios selecionados, previa-

mente ao treinamento. Os insumos distribuídos foram:

a)	 Kit para Teste Quantitativo de Hemoglobina e G6PD – 

contém 25 testes para medir os níveis de hemoglobina 

e a atividade da enzima G6PD.

b)	 Monitor Portátil (Analisador G6PD) – equipamento para 

leitura padronizada dos testes, garantindo precisão e 

confiabilidade no diagnóstico.

c)	 Tafenoquina 150 mg – medicamento antimalárico em 

dose única (2 comprimidos de 150 mg via oral).

Análise e monitoramento dos pacientes 

tratados após a implementação

Após os treinamentos para implementação da nova 

estratégia nos locais prioritários, os dados do Sistema 

de Informação da Vigilância Epidemiológica da Malária 

(Sivep-Malária) foram utilizados para monitorar o nú-

mero de tratamentos com tafenoquina e sua adequa-

ção aos critérios de elegibilidade, nos municípios e no 

Dsei onde a estratégia foi implementada entre março e 

dezembro de 2024. A análise considerou o número de 

casos de malária por P. vivax, o total de pacientes testa-

dos para G6PD e tratados com tafenoquina, bem como 

informações sobre resultados da testagem (atividade 

enzimática de G6PD – alta, média e baixa), sexo, idade 

e peso. Os critérios de elegibilidade para o tratamento 

estão apresentados na Figura 1.

FIGURA 1	 Fluxograma do algoritmo de elegibilidade de pacientes ao uso da tafenoquina no tratamento da malária por 

Plasmodium vivax (casos novos)

Fonte: elaborado pela Coordenação de Eliminação da Malária (Cema/DEDT/SVSA/MS), a ser inserido na atualização do guia de tratamento da malária no Brasil.

 

                  Tratamento da malária não complicada causada por Plasmodium vivax 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para o tratamento com tafenoquina, devem ser considerados apenas CASOS NOVOS de malária - 
episódios de recorrência não devem ser indicados para essa terapêutica. 

Consulte o folder “Orientações para o uso do teste de avaliação da atividade da enzima G6PD (teste 
G6PD)” 

*exceto crianças menores de 6 meses, gestantes e puérperas. 

TRATAMENTO (TABELA 3) 
 3 dias de cloroquina e primaquina semanal 

(0,75mg/kg/semana) por 8 semanas 

 ATIVIDADE ALTA DE G6PD ATIVIDADE INTERMEDIÁRIA DE G6PD ATIVIDADE BAIXA DE G6PD 

Realizar o Teste de G6PD em pacientes com 16 anos ou mais e acima 35Kg 
 

Resultado maior ou igual a 6,1 UI/gHb Resultado menor ou igual a 4,0 UI/gHb  Resultado entre 4,1 a 6,0 UI/gHb 

PODE USAR A TAFENOQUINA 

TRATAMENTO (TABELA 1)  
3 dias de cloroquina e 

dose única de tafenoquina 

PODE USAR PRIMAQUINA DIÁRIA 

TRATAMENTO (TABELA 2)  
3 dias de cloroquina e 7 dias de 

primaquina (0,5 mg/kg/dia) 

USAR PRIMAQUINA SEMANAL* 

Algoritmo de tratamento da malária causada pelo P. vivax 
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  RESULTADOS E DISCUSSÃO	

Treinamentos para implementação da 

tafenoquina em municípios e Dsei prioritários

Considerando os 17 grupos de treinamento programados 

entre março e dezembro de 2024, nos 17 municípios e 

7 Dsei prioritários para a implementação da tafenoquina 

– definidos com base no número de casos de P. vivax 

– a Cema/DEDT/SVSA treinou 1.939 profissionais, 

distribuídos em 34 turmas, em 6 estados da região 

amazônica: Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia e 

Roraima (Figura 2; Quadro 2).

FIGURA 2	 Municípios da região amazônica com implementação da testagem de G6PD e uso da tafenoquina como 

alternativa para o tratamento da malária por Plasmodium vivax, definidos estrategicamente com base no número de 

casos autóctones registrados em 2023

Fonte: elaborado pela Coordenação de Eliminação da Malária (Cema/DEDT/SVSA/MS).
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QUADRO 2 Resumo do número de turmas e profissionais treinados durante as ações de implementação da tafenoquina 

e do teste de G6PD nos Dsei e municípios selecionados, no período entre março e dezembro de 2024

Grupos de 

treinamento
Municípios e Dsei/UF N.º de turmas

N.º de 

profissionais

1 Dsei Yanomami/RR 4 109

2 DseI Yanomami/RR 3 97

3 Dsei Yanomami/RR 1 18

4 Manaus/AM 3 155

5 Calçoene/AP 2 60

6 Barcelos/AM 1 125

7 Santa Isabel do Rio Negro/AM 1 83

8 Porto Velho/RO 3 205

9 Cruzeiro do Sul e Rodrigues Alves/AC 1 120

10 Mâncio Lima e Dsei Alto Rio Juruá/AC 1 62

11 Guajará/AM 1 50

12 São Gabriel da Cachoeira/AM e Dsei Alto Rio Negro 3 156

13 Itaituba, Jacareacanga e Dsei Rio Tapajós/PA 3 115

14 Dsei Yanomami/RR 3 145

15 Dsei Leste Roraima/RR 3 176

16 Tefé, Alvarães e Dsei Médio Rio Solimões e Afluentes/AM 2 133

17 Candeias do Jamari, Guajará Mirim, Nova Mamoré, Dsei Porto Velho/RO 2 130

TOTAL 34 1.939

Fonte: dados obtidos durante os treinamentos de implementação da tafenoquina pela Coordenação de Eliminação da Malária (Cema/DEDT/SVSA/MS).

No período analisado, os treinamentos no estado de 

Roraima se concentraram exclusivamente em áreas 

indígenas. Nos Dsei Yanomami e Dsei Leste Roraima, 

foram no total 545 profissionais de saúde treinados para 

atuação no território. Essa estratégia foi essencial para 

alcançar regiões remotas e populações historicamente 

vulneráveis à malária, assegurando a qualificação das 

equipes locais para o uso seguro da tafenoquina.

No Amazonas, foram treinados 702 profissionais em 11 

turmas, sendo o estado com o maior número de profis-

sionais treinados entre março e dezembro de 2024. Des-

taca-se Manaus, que reuniu um dos maiores grupos para 

o treinamento, com 155 participantes. As ações também 

abrangeram o Dsei Médio Rio Solimões e Afluentes.

Em Rondônia, 335 profissionais foram treinados em 5 

turmas, abrangendo quatro municípios e o Dsei Porto 

Velho. A capital concentrou a maior turma individual, 

com 205 participantes.

No Acre, foram treinados 182 profissionais em 2 turmas, 

contemplando três municípios e o Dsei Alto do Rio Juruá.

No Pará, 115 profissionais foram treinados em 3 turmas, 

com atuação em dois municípios de alta transmissão de 

malária vivax no estado e no Dsei Rio Tapajós.

No Amapá, apesar de a oficina ter sido realizada em Ma-

capá, os profissionais treinados eram de Calçoene. Fo-

ram 60 profissionais treinados em 2 turmas, que contou 

ainda com o apoio do Laboratório Central de Saúde Pú-

blica (Lacen/AP) para interiorização da estratégia.

Os municípios e Dsei onde as equipes foram treinadas 

abrangem 621 unidades notificantes, responsáveis pelo 

diagnóstico e pela notificação de casos de malária. Para 

viabilizar a implementação da tafenoquina nessas unida-

des, foi realizada a distribuição prévia dos insumos neces-

sários, configurando uma estratégia para descentralizar o 

diagnóstico e ampliar o acesso ao tratamento conforme 

os critérios clínicos estabelecidos. Ao todo, foram distri-

buídos 80.550 kits do teste G6PD, 1.068 analisadores e 

63.602 comprimidos de tafenoquina de 150 mg. 

Uso da tafenoquina no tratamento de P. vivax 

no Brasil pós-implementação

De acordo com os dados do Sivep-Malária, entre março 

e dezembro de 2024, período correspondente ao início 

da implementação da tafenoquina, foram realizadas 

6.235 testagens de atividade da G6PD em 166 unidades 

notificantes localizadas na região amazônica. 
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FIGURA 3  Distribuição mensal de pacientes com malária por Plasmodium vivax tratados com tafenoquina nos municípios 

e Dsei/UF prioritários da região amazônica, entre março e dezembro de 2024. Linhas pontilhadas indicam dados 

preliminares, sujeitos à alteração

Fonte: Sivep-Malária/SVSA/MS. 

Do total de pacientes testados, 75,8% (4.726) apresen-

taram alta atividade enzimática (igual ou superior a 6,1), 

18% (1.122) atividade intermediária (entre 4,1 e 6,0) e 

6,2% (387) níveis baixos de G6PD (menor que 4,1). En-

tre os 4.726 pacientes testados que apresentaram alta 

atividade enzimática de G6PD e foram considerados 

elegíveis para o tratamento com tafenoquina, 4.016 

(84,9%) iniciaram a medicação no período de março a 

dezembro de 2024. No entanto, o número de pacien-

tes tratados em novembro (993) e dezembro (978) de 

2024 pode ser alterado em razão do intervalo entre a 

ocorrência do atendimento, a notificação e a inserção 

das informações no sistema.

A diferença entre o número de pacientes elegíveis 

(4.726) e os que efetivamente iniciaram o tratamento 

(4.016) está, em parte, relacionada ao período inicial da 

implementação, quando muitos testes de G6PD podem 

ter sido realizados em pessoas com contraindicações 

clínicas ao uso da tafenoquina – como gestantes, lac-

tantes ou indivíduos com menos de 16 anos – indepen-

dentemente da atividade enzimática. A elegibilidade 

para o uso da medicação exige a ausência de contrain-

dicações clínicas, além de níveis adequados de G6PD6. 

Ainda que a proporção de pacientes elegíveis que não 

iniciaram o tratamento tenha sido baixa, é importante 

considerar a influência de fatores individuais externos, 

como a ausência de informações claras sobre os riscos 

e benefícios do tratamento, preocupações com pos-

síveis efeitos adversos ou recusa espontânea por par-

te dos pacientes. Para garantir que todos os elegíveis 

tenham a oportunidade de se beneficiar da terapia, é 

essencial compreender essas barreiras, promovendo 

ações educativas que abordem dúvidas e preocupa-

ções, reforcem a segurança e eficácia do tratamento e 

incentivem a adesão6,12.

Com relação ao número de pacientes tratados após o 

início da implementação, observou-se aumento pro-

gressivo ao longo dos meses, com novembro registran-

do o pico de tratamentos com tafenoquina, totalizando 

993 pessoas atendidas no SUS. Esse resultado esteve 

diretamente relacionado à ampliação do número de lo-

calidades treinadas para a testagem e administração do 

esquema terapêutico, o que explica o início mais lento 

entre março e maio (Figura 3).

3 48 23 49

178

346

631

767

993
978

0

200

400

600

800

1.000

1.200

Jan. Fev. Mar. Abr. Maio Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez.

Tr
at

am
en

to
s

Mês

Boletim Epidemiológico | Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente | Ministério da Saúde Volume 56 | N.º 12 | 26 ago. 2025



8

Com relação aos municípios com maior número de 

pacientes testados e tratados com tafenoquina (Figura 

4), destacaram-se Manaus/AM, com 787 casos, e Porto 

Velho/RO, com 716 casos, seguidos por São Gabriel 

da Cachoeira/AM, com 664; Itaituba/PA, com 396; e 

Jacareacanga/PA, com 323. Entre as áreas indígenas, o 

Dsei Yanomami apresentou o maior número de pessoas 

tratadas (350), seguido pelo Dsei Alto Rio Negro (32) 

e Dsei Rio Tapajós (31). Além disso, foram registrados 

casos pontuais de pacientes tratados com tafenoquina 

nos Dsei Leste de Roraima (4) e Manaus (1).

FIGURA 4  Número de pacientes com malária por Plasmodium vivax tratados com tafenoquina, por município e Dsei 

prioritários da região amazônica, entre março e dezembro de 2024

Fonte: Sivep-Malária/SVSA/MS. 
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As capitais Manaus e Porto Velho se destacaram entre os 

municípios com maior número de casos testados e trata-

dos com tafenoquina. Além de concentrarem importantes 

fluxos populacionais13, esses municípios foram cenário do 

estudo de Implementação da Tafenoquina (TRuST – Ta-

fenoquine Roll-out Study)14, um estudo observacional em 

condições reais que avaliou a viabilidade da cura radical 

apropriada para Plasmodium vivax antes da implementa-

ção nacional. Essa iniciativa contribuiu para o maior nú-

mero de tratamentos realizados nessas localidades até o 

momento, demonstrando a viabilidade da estratégia na 

Amazônia brasileira, com segurança considerada aceitá-

vel e alta adesão ao protocolo de testagem quantitativa 

da atividade da G6PD antes do uso da tafenoquina11,15.

Embora a Figura 3 indique um aumento gradual na ade-

são ao tratamento com tafenoquina, a regularidade no 

abastecimento dos insumos necessários ainda repre-

senta um desafio para a consolidação da estratégia, 

uma vez que a segurança terapêutica depende da re-

alização prévia do teste de atividade da G6PD6. Inicial-

mente, para viabilizar a implementação nos municípios 

definidos, foi feita uma distribuição antecipada desses 

insumos, visando ampliar o acesso ao tratamento. Con-

tudo, a morosidade na entrega e os desafios logísticos, 

especialmente no transporte para áreas de difícil aces-

so, podem limitar a expansão e comprometer a efetivi-

dade da iniciativa caso não haja suporte contínuo para a 

distribuição e o uso adequado dos materiais. 

A análise do perfil dos pacientes tratados com tafenoquina 

nos municípios e Dsei prioritários da região amazônica, 

entre março de 2024 e janeiro de 2025 (Figura 5), 

indicou que 97,3% dos tratamentos foram classificados 

como adequados, 2,0% como inadequados e 0,7% não 

apresentaram informação de peso para indivíduos 

com 16 anos ou mais. Todos os casos confirmados de  

P. vivax receberam tratamento adequado. A maioria dos 

tratamentos foi realizada em casos novos (99,4%), com 

apenas 0,6% de recorrências. A atividade da enzima G6PD 

foi classificada como alta em 99,6% dos casos, baixa em 

0,1% e intermediária em 0,3%.

A análise desse painel de monitoramento demonstrou 

inconsistências importantes nos registros, como a pre-

sença de lactantes entre os tratados e a ausência de 

dados sobre o peso em uma parcela dos pacientes. 

Diante desses achados, a Cema reconheceu a neces-

sidade de validação das informações junto aos estados, 

municípios e Dsei, diante da possibilidade de erros de 

digitação nos sistemas. Como resposta, passou a adotar, 

de forma sistemática, a solicitação formal de revisão e 

correção de dados inconsistentes, quando necessário, 

com o objetivo de assegurar maior confiabilidade ao 

monitoramento da implementação do tratamento.

Embora a maioria dos pacientes testados nas unidades 

com implementação apresentasse níveis elevados de 

atividade da G6PD, essa distribuição não foi homogênea 

entre as regiões. A variação nos níveis pode estar asso-

ciada a fatores genéticos, características populacionais, 

ambientais ou ainda a limitações operacionais na reali-

zação da testagem em determinadas localidades16. Esse 

fator, reforça a importância do monitoramento contínuo 

da testagem, de forma a aumentar o conhecimento so-

bre o perfil das populações locais e assegurar a segu-

rança do tratamento.

Um dos pontos fortes da implementação foi a elevada 

adesão aos critérios estabelecidos para o uso da tafe-

noquina. A maioria dos pacientes tratados apresentava 

diagnóstico confirmado de P. vivax, idade igual ou supe-

rior a 16 anos, peso corporal igual ou superior a 35 kg, 

pessoas do sexo feminino que não estavam grávidas 

nem amamentando (Figura 5). Essa atenção dos profis-

sionais locais com os critérios estabelecidos contribuiu 

para a segurança e eficácia do tratamento, minimizando 

o risco de eventos adversos. É importante destacar que, 

desde o início da implementação, não foram notificados 

casos de reações adversas atribuídas à tafenoquina.

Entre os pacientes tratados, 79,9% foram identificados 

por busca passiva (demanda espontânea) – ou seja, 

procuraram espontaneamente os serviços de saúde. 

A maioria apresentava sintomas (95,6%), era do sexo 

masculino (71,5 %), autodeclarada de raça/cor parda 

(56,1%), com idade entre 31 e 40 anos (21,6%) e ensino 

médio completo (25,1%). 
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FIGURA 5  Painel de monitoramento do perfil dos pacientes tratados com tafenoquina nos municípios e Dsei prioritários 

da região amazônica, entre março de 2024 e janeiro de 2025, de acordo com os critérios de elegibilidade

Fonte: Sivep-Malária/SVSA/MS. 

Nota: dados atualizados em 15/1/2025. Para pacientes com 16 anos ou mais e sem informação de peso, assumiu-se tratamento adequado com tafenoquina, considerando que 

a média de peso nessa faixa etária é superior a 35 kg. Para gestantes e lactantes, contabilizam-se apenas os tratamentos realizados em pacientes do sexo feminino. 

Os dados são preliminares e sujeitos a alterações.
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  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apesar dos desafios, a introdução da tafenoquina na 

região amazônica representa um marco importante no 

enfrentamento da malária causada por P. vivax no Bra-

sil. Os resultados parciais (março-dezembro, 2024) indi-

cam que o tratamento tem sido administrado de forma 

adequada, com alta adesão aos critérios definidos pelo 

Ministério da Saúde e desempenho satisfatório dos 

profissionais treinados durante as oficinas. Contudo, é 

fundamental reconhecer que a implementação é um 

processo contínuo, que demanda monitoramento cons-

tante e ajustes nas estratégias adotadas.

Em suma, a implementação da tafenoquina representa 

uma política pública promissora para a cura radical da 

malária causada por P. vivax no Brasil, reforçando o com-

promisso com a eliminação da doença por meio de ações 

contínuas de todos os envolvidos no âmbito do SUS. 

Ao longo do processo de implementação, foram iden-

tificadas algumas limitações e desafios que merecem 

atenção e devem ser considerados no aprimoramento 

das próximas etapas. Entre os principais desafios da im-

plementação, destacam-se a logística de distribuição 

do medicamento em áreas de difícil acesso, a densida-

de dos conteúdos abordados nos treinamentos aliada à 

carga horária reduzida – o que pode ter comprometido 

o aprendizado dos participantes – e as dificuldades no 

acompanhamento dos pacientes em locais com infra-

estrutura limitada. Soma-se a isso a necessidade de 

sensibilizar continuamente os profissionais para a incor-

poração da testagem da G6PD e da administração da 

tafenoquina na rotina, além do fortalecimento de parce-

rias locais para garantir capacitações contínuas e o uso 

sistemático de ferramentas de monitoramento.

A limitação de acesso à internet em algumas regiões 

também dificultou a realização do questionário pós-

-teste, prejudicando a coleta e análise de dados. Esses 

dados não foram incluídos neste boletim pois começa-

ram a ser registrados apenas em outubro de 2024, res-

tringindo a amostragem a um período de três meses. 

Espera-se que, com os dados completos de 2025, essa 

limitação seja superada e a avaliação da estratégia se 

torne mais representativa.

Diante dessas limitações e desafios, algumas recomen-

dações foram elaboradas para melhorar a estratégia 

nacional de controle e eliminação da malária por P. vi-

vax. Ao Ministério da Saúde cabe assegurar a sustenta-

bilidade das ações de capacitação nos municípios onde 

a estratégia já foi implementada, bem como ampliar 

sua cobertura, em conformidade com os princípios da 

Política Nacional de Vigilância em Saúde, por meio da 

formação inicial e da educação permanente dos profis-

sionais em todos os níveis de atenção. Essa ampliação 

deve incluir processos formativos contínuos, metodo-

logias participativas e revisões periódicas dos materiais 

didáticos, garantindo a atualização técnica e a qualifi-

cação das equipes para o fortalecimento da vigilância, 

da prevenção, do controle e da eliminação da malária. 

Ainda, cabe ao Ministério da Saúde a continuidade do 

apoio técnico por meio de ações estruturadas, como 

capacitações presenciais e a distância, além de super-

visões técnicas periódicas aos estados, aos municípios 

e aos Dsei. É igualmente importante fortalecer a inte-

gração com a saúde indígena, de modo a articular es-

tratégias específicas voltadas a populações vulneráveis. 

Além disso, deve-se assegurar a manutenção de uma 

logística eficiente de distribuição de insumos, garantin-

do o abastecimento regular e oportuno das unidades de 

saúde, sobretudo nas áreas de difícil acesso.

Às Secretarias Estaduais de Saúde, recomenda-se pla-

nejar a solicitação e distribuição da tafenoquina e dos 

testes de G6PD, monitorar indicadores epidemiológicos 

relacionados à malária vivax e apoiar tecnicamente os 

municípios na implementação das ações. Por sua vez, as 

Secretarias Municipais de Saúde devem promover trei-

namentos contínuos, garantir o registro completo e pre-

ciso das informações dos pacientes, estruturar a rede de 

testagem de G6PD, assegurar o acompanhamento ade-

quado dos pacientes e implementar mecanismos para 

garantir a elegibilidade ao tratamento com tafenoquina, 

conforme os critérios estabelecidos.

Por fim, aos Dsei, recomenda-se aprimorar a logística 

de testagem e distribuição da tafenoquina em áreas 

remotas, adaptar as estratégias às especificidades das 

comunidades indígenas, capacitar as equipes de saúde 

para um diagnóstico e tratamento oportunos e seguros, 

além de assegurar a qualidade dos registros clínicos.

Essas ações, articuladas de forma interinstitucional e 

contínua, são essenciais para consolidar a tafenoquina 

como como ferramenta terapêutica inovadora para o 

manejo clínico e controle da malária por P. vivax e para 

avançar no compromisso com a eliminação da doença 

no Brasil.
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